
M I N I S T É R I O P U B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I ST ÉRI O PU BL I C O D O D I ST RI T O F ED ER A L E T ER R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R I A - C E R A L D E JU S T I Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O R T A R I A N a 7 6 2, DE 29 DE J U L H O DE 2 0 1 6. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Red i st r i b u i , t em p o r ar i am en t e, a 1 1 a Pr o m o t o r i a 
de Just iça de A p o i o Op er aci on al d o Di st r i t o 
Federal para a Un id ad e do Recant o das Em as. 

A PROCURADORA-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, EM EXERCÍCIO, no uso das at r ibuições con f er i d as pela Lei 
Co m p l em en t ar n.° 75/ 93 e, 

CONSIDERAND O o d i spost o na Resolução n° 3, de 8 de j an ei r o de 2 0 1 6 , d o 
Tr i b u n al de Just iça d o Di st r i t o Federal e Terr i t ór ios, que dispõe sobre a instalação da 
Circunscr ição Jud iciár ia do Recant o das Em as/ DF; 

CONSIDERAND O que a instalação da Circunscr ição Jud iciár ia d o Recant o das 
Emas/ DF ocor r eu no d ia 28 de março de 2 0 1 6 e não f o i cr iada Pr o m o t o r i a de Just iça Cívet , 
Fam íl ia, Ór fãos e Sucessões nesta Ci rcunscr ição; 

CONSIDERAND O o d i spost o no Processo Ad m i n i s t r at i vo n° 0 8 1 9 0 .0 6 2 3 3 1 / 1 6 - 1 3 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

CONSIDERAND O o t eor d o § I o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput d o A r t . 1 I da Resolução n° 205 efe» 

Conselho Super io r d o M PD FT, de 25 de set em bro de 2 0 1 5 , 

RESOLVE : 

c s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a. 
CO 

<c 

Art.l "  Red i st r i b u i r , t em p or ar i am en t e, ad referendum d o E. Con sel ho Su p er i o r djb 
Min ist ér io Públ ico d o Di st r i t o Federal e Terr i t ór ios, a 1 I a Pr o m o t o r i a de Just iça de A p o j # 
Op er aci onal d o D i st r i t o Federal para a Un id ad e do Recant o das Em as, para o f i c i ar nos f ei t os e 
audiências da Var a Cível , de Fam íl ia e de Órfãos e Sucessões d o Recant o das Em as, até 
decisão d o E. Conselho Super ior d o Ministér io Públ ico d o D i s t r i t o Federal e Terr i t ór ios. 

§ I o Os Prom ot ores de Just iça das Pr om ot or i as de Just iça Cr i m i n ai s e d o T r i b u n al d o 
Júr i da Un id ad e d o Recant o das Emas terão preferência na subst ituição cu m u l at i va e, caso não 
haja interessados em número su f i ci en t e, serão responsáveis, em caráter subsidiár io, p o r 
real i zar esta subst ituição, ou responder pela redist r ibuição de f ei t os e audiências. 
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M I N I ST ÉRI O PÚ BLI C O DA UN I Ã O 

Ministéri o Públic o do Distrit o Federa l e Território s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O d i spost o no § I o poderá ser r evi st o , de acor do co m a evolução das estat íst icas. 

Dê- se ciência, cumpra- se e pub l ique- se. 

S E L j V T ^ S ^ E J ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P u b l i c a d a e m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JQJMJ^ 

cópi a  c o n f e r e c e m  o o r i g i n a l 

G APo r t r t f NPORTARI A S 2 0 l 6 \ Red i s l r i b u i o f i c i o para Recan t o das Em as d oe 
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